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A Declaração de Contas Anuais (DCA) deve ser enviada por todos
os Municípios brasileiros até o dia 30 de abril de 2025. Os dados da
DCA são utilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para
consolidar as contas públicas e para a elaboração do Ranking da
Qualidade da Informação Contábil e Fiscal. A Confederação
Nacional de Municípios (CNM) alerta os gestores para a
obrigatoriedade e a proximidade do fim do prazo.

Para facilitar o processo de elaboração da DCA, todo ano a STN
divulga no site do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do
Setor Público Brasileiro (Siconfi) o mapeamento da DCA,
disponibilizando uma planilha em excel com as informações que
devem ser declaradas. Esse roteiro é fundamental para o
profissional contábil municipal atender às exigências de informações
da STN.

Exigência da LRF
A DCA foi criada para atender o art. 51 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). Ela contém
informações contábeis e orçamentárias de todos os poderes/
órgãos de um Ente federativo. O formato e a estrutura da DCA
seguem as regras estabelecidas no Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (MCASP) vigente para o exercício a que
se referem os dados.

Municípios têm até 30 de abril
para enviar Declaração de Contas
Anuais

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES

Deverão enviar documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III
do sistema Audesp, relativo a março de 2025.

Deverão enviar documento de Lotação de Agente Público – Fase III do
sistema Audesp (se houver), relativo a março de 2025.

Deverão adimplir com todas as obrigações periódicas pertinentes ao E-
SOCIAL .

Deverão enviar os eventos da EFD-Reinf, salvo o evento R- 3010, contendo
as informações de retenções tributárias do imposto de renda, contribuições
previdenciárias e sociais.

ATÉ DIA 15 DE ABRIL

PARA MAIS DETALHES LEIA A ORIENTAÇÃO TÉCNICA 016/2025

FONTE: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

ATÉ DIA 16 DE ABRIL
Deverão enviar alterações de cadastros contábeis do mês de março de
2025 (balancetes isolados e conjuntos – quando couber)

ATÉ DIA 18 DE ABRIL
Deverão repassar ao Legislativo os recursos financeiros  (duodécimo).
 
As prefeituras municipais que possuem servidores segurados do Regime
Geral de Previdência Social, deverão recolher à Previdência Social (INSS) a
contribuição patronal e o desconto de contribuição dos segurados
empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço. Igualmente, deverão
recolher as contribuições (20%), incidentes sobre os valores pagos aos
prestadores de serviços sem vínculo empregatício – Contribuintes
Individuais (trabalhadores autônomos), e demais pessoas físicas, assim
como, o valor retido de (11%), mediante desconto na remuneração a eles
paga, relativo ao mês da liquidação do empenho

Deverão recolher ao INSS as retenções relativas à cessão de mão-de-obra
ou empreitada de mão-de-obra (11%), das notas fiscais emitidas no mês
anterior.

As prefeituras que possuem servidores regidos pela Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT) devem recolher o FGTS, calculado sobre as
remunerações pagas ou devidas no mês anterior, por meio da Guia do
FGTS Digital.

Deverão realizar a transferência dos valores equivalentes a 25% das receitas
vinculadas à educação, referentes ao arrecadado no período de 01 a 10
deste mês.

 Deverão enviar à Câmara Municipal os balancetes da Receita e da Despesa
do mês anterior.

STN e SRPC notificam Municípios
com RPPS que ainda não enviaram
informações dados contábeis
FONTE: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

Prefeitos, presidentes de Câmara e dirigentes dos Regimes Próprios
de Previdência Social (RPPS) foram oficializados pela Secretaria de
Regime Próprio e Complementar (SRPC) e a Secretaria do Tesouro
Nacional (STN). O Ofício Circular solicitou a regularização do Envio
de Matriz de Saldos Contábeis (MSC) pelos Municípios que
possuem Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). A
Confederação Nacional de Municípios (CNM) destaca a importância
de os gestores municipais manterem a regularidade do envio da
Matriz de Saldos Contábeis (MSC). 

A Confederação reforça que a MSC deve ser enviada por meio do
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público
Brasileiro (Siconfi), até o último dia de cada mês, relativamente ao
mês anterior, e o ente deve atentar-se para as regras constantes do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCasp) e a
estrutura do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP).

O envio da MSC é critério para a emissão do Certificado de
Regularidade Previdenciária (CRP). Vale destacar que atualmente
há 529 Municípios que possuem o RPPS e estão na situação
'irregular' no referido critério, por falta de atendimento ao critério
"Envio das informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais".

https://cnm.org.br/comunicacao/noticias/municipios-tem-ate-30-de-abril-para-enviar-declaracao-de-contas-anuais
https://cnm.org.br/comunicacao/noticias/stn-e-srpc-notificam-municipios-com-rpps-que-ainda-nao-enviaram-informacoes-dados-contabeis
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STF decide que Municípios não
podem cobrar ISS sobre etapas
intermediárias da produção industrial
FONTE: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

O Supremo Tribunal Federal (STF) firmou tese com repercussão geral
(Tema 816) declarando inconstitucional a cobrança de Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISS) pelos Municípios sobre operações
de industrialização por encomenda, quando o bem retorna ao
contratante para ser utilizado em etapas posteriores do processo
produtivo. 

A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário
882.461/MG, envolvendo o Município de Contagem (MG) e uma
empresa prestadora de serviços de beneficiamento de aço. 

O relator no STF, ministro Dias Toffoli, considerou que a atividade
exercida pela empresa se insere no ciclo de industrialização e não
deveria ser tratada como serviço autônomo, mas sim como etapa
intermediária da produção, sujeita ao Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) ou Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI). A tese aprovada pelo Plenário foi clara ao afirmar:
“É inconstitucional a incidência do ISS a que se refere o subitem 14.05
da lista anexa à LC nº 116/03 se o objeto é destinado à industrialização
ou à comercialização”. Para o STF, o texto da Constituição (art. 156, III)
veda a incidência do ISS sobre operações que envolvam circulação de
mercadorias ou que já estejam sujeitas ao ICMS, ainda que prestadas
sob encomenda. A Corte entendeu que a interpretação ampla do
subitem 14.05 da lista de serviços extrapola os limites da competência
tributária municipal e gera conflito com os tributos estaduais e federais
incidentes sobre a atividade industrial.
.
O Supremo também deliberou sobre a modulação dos efeitos da
decisão, que terá eficácia a partir da data de publicação da ata de
julgamento. A Confederação destaca que foram fixadas duas
exceções: a primeira para ações judiciais ajuizadas até a véspera da
publicação da ata; e a segunda para os casos em que o contribuinte
comprove que, antes da decisão, houve bitributação efetiva, ou seja,
cobrança concomitante de ISS e ICMS ou IPI sobre os mesmos fatos
geradores. Nessas hipóteses, será admitida a devolução do ISS.
Contudo, se a cobrança do ICMS ou do IPI ocorrer apenas após o
julgamento, de forma retroativa, não se configura bitributação no
período anterior, e, portanto, não será possível pleitear a restituição do
ISS, já que a decisão foi modulada para convalidar os lançamentos
pretéritos.

Orienta-se os gestores a revisarem legislações, alinhando suas práticas
aos novos entendimentos das Cortes Superiores para garantir
segurança jurídica nas ações de arrecadação municipal.

PARA A LEITURA DA ÍNTEGRA DA
MATÉRIA E ACESSO A FONTE

CLIQUE NO LINK INDICADO

O Supremo Tribunal Federal concluiu, há poucas semanas, o
julgamento da ADPF 982/PR, no qual decidiu, por unanimidade, que
os tribunais de contas têm competência para julgar as contas de
gestão dos prefeitos desde que exerçam a função de ordenadores
de despesa.

Na votação, o Supremo distinguiu as situações em que os chefes do
Executivo atuam diretamente como responsáveis pelos gastos
públicos, ou seja, quando eles autorizam e gerenciam despesas,
reconhecendo aos Tribunais de Contas a competência para julgá-los
diretamente, sem a necessidade de passar pelo crivo das Câmaras
Municipais.

O STF também deixou claro que tal decisão não afeta o direito do
prefeito de concorrer às eleições. Ou seja, mesmo que o Tribunal de
Contas aponte irregularidades e exija a devolução de valores, o
gestor municipal só virá a se tornar inelegível se a Câmara dos
Vereadores, ao analisar as contas de governo, também considerar a
gestão irregular.

O artigo traz o assunto de forma concisa, mas esclarecedora aos
gestores e servidores municipais, razão que vale a pena a leitura na
íntegra. 

Além do artigo publicado pelo Tribunal de Contas, a MetaPública
preparou Orientação Técnica acerca do assunto para prefeitos e
servidores se aprofundarem acerca do assunto. A Orientação será
encaminhada na próxima segunda-feira, 14 de abril.

TCESP publica artigo: Tribunais de
Contas e o julgamento de prefeitos

FONTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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